
              Comitê de Ética em Pesquisa Envolvendo Seres Humanos (CEP)                                       

Calendário para submissões e reuniões em 2026

Data Limite para Submissão de Projetos Resultado das Reuniões Atenção!

30 de janeiro 27 de fevereiro 1. No documento Folha de Rosto, nos campos: pesquisador
responsável e instituição proponente (as assinaturas são
obrigatórias).6 de março 30 de março

3 de abril 29 de abril

5 de maio 29 de maio 2. Os projetos submetidos APÓS a data limite de submissão serão
avaliados apenas na reunião subsequente.

5 de junho 30 de junho

3. Os projetos submetidos ATÉ a data limite de submissão, caso
sejam recusados na etapa de Recepção e Validação Documental,
garantirão ao pesquisador responsável mais 7 (sete) dias corridos
a contar da data limite de submissão, para adequar o projeto e
submetê-lo novamente, após esse prazo o projeto será avaliado
somente na reunião posterior.

Recesso acadêmico 4. Submeter os documentos do projeto, preferencialmente, no
formato PDF.

3 de agosto 31 de agosto
5. Todos os projetos terão que ser protocolados,
OBRIGATORIAMENTE, via Plataforma Brasil - Sistema
CEP/CONEP.

4 de setembro 29 setembro
5 de outubro 30 de outubro

6 de novembro 9 de dezembro

13h às 18h (segunda-feira a sexta-feira) - no 11º andar, sala 1125 - Universidade Christus - Sede Parque Ecológico                                        
E-mail: cep@unichristus.edu.br 

Observações:

Horário de atendimento CEP:

1. A etapa de análise e recepção documental dos projetos consiste na verificação inicial dos arquivos que compõem o protocolo, com foco nos aspectos formais e estruturais.
Após essa conferência, os projetos poderão ser encaminhados para apreciação em reunião do colegiado ou devolvidos ao(à) pesquisador(a) para realização de ajustes
necessários. Recomenda-se que a submissão dos documentos ocorra, preferencialmente, com antecedência mínima de 10 dias em relação ao prazo final, a fim de viabilizar
eventuais correções e garantir a inclusão do estudo na reunião correspondente.

2. Como , um(a) pesquisador(a) que pretenda ter seu projeto analisado em 29 de abril de 2026 deverá submeter o protocolo, com toda a documentação
correspondente, até 03 de abril de 2026 por meio da Plataforma Brasil. Entretanto, caso na data de 03 de abril de 2026 sejam identificadas ou mantidas pendências
documentais, o projeto não será incluído para avaliação na reunião de 29 de abril de 2026. Por essa razão, recomenda-se que o envio dos documentos seja realizado,
preferencialmente, com pelo menos 10 dias de antecedência em relação a 03 de abril, possibilitando a correção de eventuais inconsistências e a consequente aceitação
documental e inclusão do estudo na pauta da reunião.

3. A reunião do colegiado destina-se à avaliação dos protocolos submetidos na Plataforma Brasil que tiveram suas documentações aprovadas na etapa anterior de análise e
recepção. Ao longo do ano, estão previstas nove reuniões.

 exemplo


